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Pelo presente instrumento particular de 

procuraço, o abaixo assinado, Oscar Augusto Curado Fleu 

ry Neto, brasileiro, casado, comerciario, residente e do 

miciliado nesta Capital, Estado de Cois, nomeie e cons-

titue seus bastantes procuradores, Fbio Augusto Curado 

Fleury e Rosngela Paniago Curado Fleury, brasileiros, ' 

casados, advogados inscritos na OAB-GO sob os ns.. 2.851 

[st.. e 3.721, respectivamente, com endereço a Rua B-5 - 

Q. 52 - Casa 05 - Parque das Laranjeiras, para o fim es-

pecial de propor a açao de reclamaçao trabalhista em des 

favor de WICA - Engenharia e Comrcio S/A, firma estabe-

lecida nesta Capital à Rua 29, n 2  261 - Centro - CGC n 

01.4O6..214/000I-25, podendo para tanto, ditos procurado-

res, concordar, transigir, receber, passar recibo e dar 

quitaço, enfim, tudo mais praticar e assinar para o fi-

el cumprimento deste mandato inclusive substabelecer, o 

que sera dado tudo por bom, firme e vai ioso. 

Goinia, 27 de março d 	980 

OSCAR AJSTO CURAD FLEURY NETO 
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'Tábw Augusto Curado 'Tleury 
	 14 

Rosângela P. Curado rFleury  
ADVOGADOS 

• 	. 

Aviso Prévio do Empre gador para dispensa de Empreao ->' 
.. _.------ 

Snr....... 

Pelo presente o notificamos que a ........ .. ........ dias da data. da entrega deste, não 

mais serão utilizados os seus serviços, pela nossa firma, 
é,, por isso vimos avisá-lo, nos têrmos 

e para os efeitos do disposto no ítein III Cap. VI - Título V do Decreto-Lei n.° 5.452, de 
1.0 de 

maio de 1943 (CONSOLIDAçÃO DAS LEIS DO TRABÁLHO). Pedrrios a devoluç da 

presente com o seu "ciênte". 
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PODER' JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goina 

NOTIFICAÇÃO N9 2 13 I+/80 
?roe. n. 751/80 

SUNTO: Reclamação apresentada por O.CAR AUGUSTO 11luitADC FLRTJ.I 

4 	RY NETO. 

Notifico-o a comparecer perante esta Jurta de - 
Çr 	cao e Julgamento, a 

..........., 	s 	..... 
08 

horas, do dia 	 ........ 	) do ms de ..?.... 

pr 	dincia relativa a reclanaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audí- 

nQortarã o julgamento da questo a sua revelia e a apiicaço 

d çna de confisso, quanto 	mataria de fato. 

Nesta audincia deverã V. Sa. estar presente in 

deperrtemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

fac.'do fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, oue tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrjqaro o 

preporiente. 

de 	.kr.il ....... de 19Q 

L 

Diretor de Secretaria 

A 

WI GA $/A 	0.1 	:Jç E s 	o 
Rua 29 n. 261 Centro 
N 

N O 1 5 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

ç 

E m(_/ 	1 9O 

L10 	06ox10 	[LL 

Diretor de  

Gci[L 	c\W 
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PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRARALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PR000 JCJ NP 751 / 80 

Aos 08 dias do ms de InalO 	do ano de 1980, as 13105 he, 

em sua sede, reuniu-se a 1 Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, sob a Presidncia do Dr 0 HERACITO PENA JUNIOR 

M1Q Juiz do Trabalho, presentes os Srs. DANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores, e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por OSCAR AUGUSTO CURADO FLEURY NETO 

tra VIGA S,A,—CONST.E COM. 

relativa a sal.retido, etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presente o recte. e seu advogado Pbio Augusto Curado 

Fleury (OAB—Go. n. ), digo, e seu procurador o estagiário Fbio' 

Augusto Curado fleury (OAB-.Go. n. 2.851). 
A seguir, .deterninou o IM. Juiz a notificação ' 

darecda. que segundo a inicial. é massa falida, na pessoa do Sín-

dico1 eom nome e endereço na inicial de fis. 

Para prosseguimento foi desIgnada audineIa pa- 

ra 21 do corrente às 12h15m. 
Nada mais, e, para constar, 	., lavrei a pre 

s ente. 

51, 

( Ç 

AT-l-i 
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C e r ti do 
Certifico e dou fé que,,nesta data 1 notifiquei o 

síndico da massa falida re1 1amada, dr. José Simões de Lima, 

conforme se ve acima. / 

Goiânia, 08j1Ø/ 

DiretorL/iY Secreíaria. 

Nst data faço jttada aos 

Hânia,&jd 

àr 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO de Goiânia 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 
1 a. JCJ  

Aos 	21 dias do ms de 	maio 	do ano de 	80, 

12 9 15 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goinia 	 sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HIER 	PTA JUNIQR__- 

-, presentes os srs. DANIEL  VIANA 

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DO2,1IN0S 	EZTA 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 

da reclamação ajuizada por 0sCii AUGU,TQ CTJRADO F. NTQ__—  — 

contra VJIA S.,A - CONSTRUÇS, E CQIiRC0 

relativa a sal. retido, etc. 

no valor de Cr$  

- 	 Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Preside 

te, apregoadas as partes, presente apenas o advogado do recte. Dr. P-
bio Augusto Curado Fleury, di'o, presente apenas o recte. com  
seu procurador e estagiário Pabio Augusto Fleury Neto. 

A seguir, estando ausente o represente da 
recda. o MM. Juiz houve por bem encerrar a instrução. 

O recte., via de seu advogado, pediu a proce 
dncia da ação. 

As propostad de acordo ficara prejudicadas. 
Para julgaemento foi desginada audincia pa-

ra arnanh, 22 do corrente .s 12h14m. 
Nada mais, e, para constar, Ç, ., lavrei 	a 

preseflte. 

AT1-i 

p 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goi&ia 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo fl9 	1 a. JCJ 	0 751 / 

Aos 22 	dias do ms de 	mato 	do ano del9SO, 

as 	12hJ14m. 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	
a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de Goi&ia 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, br. Hercito Pena Junioz. 

presentes os srs 	Daniel Viana  

Vogal representante dos empregadores e Expedito DomingoQBeaarr__-  

Vogal representante dos empregados, para 	ju1garrto - 

da reclamaço ajuizada por Oscar Augusto Curado Fleury Neto 

contra 	Wiga 3/A - ConstruçeseComrcig 

re lativa a aviso etc. 

no valor de Cr$ 16.332,00 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Preid'[ 

te, apregoadas as partes, ausentes ambas. 
A seg1..ir, submetido o processo a julgamento, proferiu a Jun 

ta a seguinte deciso: 	 - 

A injustificada ausnc5.a da reclamada à audincia irnportaem 

revelia, al&a de coiissao quanto maria de fato. 

á 	 Vistos os autos. 

OSCAR AUGUSTO CURADO FLEURY NETO ajuizou a presente açao 

contra a massa falida WIGA S/A - CONSTRUÇÔES E C0MCIO, pretendendo re 

cober cr16.332,00 relativo a salrio, avso prvio, írias e sa1.r10 

trezeno, tudo conforme descrito ria inicial. 

A reclamada no compareceu à audincia, embora devidamente' 

notificada na pessoa do síndico (fis. 9-v). 
I s to posto e, 

CONSIDERANDO que a insjustificada ausncia da reclamada a 
audincia importa revelia, alm de confisso quafito a mataria de fato 

CONSIDERANDO que a mataria do direito arttculada na inicial 

está de acordo com as dLsposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta, 

resolve esta  
la. JCJ de Goi&nia, por votaço unnino, jularprocodente a presente' 

AT-1-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE coNQLIAçO E JULGAMENTO 

de GoLnia 

reciamaçao para condenar a reclamada pagar ao reclamante, tao Igo tran 

ste esta em julgado, as parcelas pleiteadas na inicial (salrio em do 

bro). ' 
Custas pela reoda. no importe de Cr1.119,00 calculadas so- 

bre o valor de Ci$20.999,00 

Int haem- se. 

Nada mais, eu, 	 lavrei esta ata. 

OF-1-6 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

1§ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n. 2  4686/89 

Em 22 de  maio 	de 19 80 

Na 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2' 	de 	maio 	 de 19 80 

na Reclamação 
	contra vós apresentada por Oscar Augusto Curado F. Neto 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

ia 

Atenciosamente, 

D i retor de Secre ar 1 a 

Ao limo. Sr. 

D. 	 '1e 1 ila (Síndico de aaa 'a]id de 	3.A.). 
Praça do Bandeirante, 12 andar, sala 	 .Iiasb.n 
N S T 

- 

NO-l2 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

iN 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	de Goi.nia 

Notificação n.2 4687/80 

Em 22 de 	m.ic 	de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de de 19 

çitra 	)r XOt 

na Reclamação por vós apresentada contra Wjg S.A—Construçes e Comércio 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atencio mente, _7 
Diretor de Secreta a 

Ao limo. Sr. 

re 	oio Augurto Curado Fleury 
Av. 	 BF'CO 

ETC 	
xfico que 	da 

•Ispoud3.i supra 	do Re 

)o5t&1 

 

'3,0  

NO-l2 	

d,i9 ..S2. 
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CERTIDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta dat1 	 - 

DE SECkL- Ti , :. 

o6 

Pr9a 	a execução, observ:das 

1eaIs, 

/ 

Trabalho 

JUNTADA 
data, faço Junta a, aos iresentes c: 



ADVOCACIA EM GERAL, CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS, COMERCIAIS, TRABALHISTAS E 
ADMNISTRATIVAS, COBRANÇAS EM GERAL 

225-188]. 
Avernda Goiás n. °  400 - Sala 45 - Edifício Bradesco - Telefones 	 Goiânia - Goiás 

Jxmo. Sr. Di'. Juiz Presidente da 1Q Junta de Conciliaçã6 e 

Julgamento 	 ; 

VJUMADE CONCU1LÇ OE ii[MiiiÏo 	 '• 	 req'er. 

16N:Q 

-- C 3 

osa 	UGuT0 cTJRDo  FLEURY 21,NíiT0, brasileiro, 
casado, comercilrio, re$iciente e 	 a fua 57 nQ 79, 
casa 4, centro, nesta øapi'tal, por seu p:roeurador abaixo as-
sinado, vem mui respeitosamente i. presença de V,Exa., reque-
rer nos t&rmos do Art. 781 da C.L.TS, a expediçio de Certi-
do em que conste j. ter transitado em julgado a dociso pra 
ferida por esta Junta, na aço rec1aatoria trabalhista pio-
posta pelo requerente em desfavor da massa falida da 

- Construç6es e Comrcio, Proc. n2 0751/80, para fins de 
hsbi1itç.o e €xecuço da decisao no ju{zo falimentar. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Goiânia, 16 de junho de 1980 

Ç
BI0AST0RD0 Ç 
C .. 043661741-20 
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- 	 01 	CPF Ali CARIMBA PADRONIZADO 00 CSC 	
02 RESERVADO 

OC  

ATS0EVEIIME0 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 
E  

06 ENDERUAEA0.AÇA. 	

07 l8BERO 	
08 COMPLEMENTO (ANDAR SALA. ETC 

09 BAIRRO OU DISTRITO 	
CEP 	 MECWI0AlA) 	

12 SIAL 

I3EXERC(C40 	14 COTA OU DAODCIM 	15 PERI000 DE APORACAO 	
16 TIPO 	 7 Al PROCESSO 	 IR REFERENCIAS 

19 	ESPECIFICACVO DO RECEITA 	

20 00080 

1 

31 DOTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM IN500000ES 	
22 	

23 CODIOO 

1 	 25 

MULTA EJOU JUROS 	

26 CÓDIGO 

CORRECAO MONETARIA 

ATENÇÃ0 PREENCHA O OARF 28 

A MAQUINA OU EM LETRA DE 	
TOTAL 

- 	 FORMA. 
30 

•5 
• 	4 

MOO. AI RUO TVPIH00055, DAS FONE AVO 3055 

MODELO APROVADO PELA IN ORE N 37/74 SRF /CIEF/ 0029 	 CO C I7I8I920000I-23 - R. 6.. ATO DECLOROTORIO 97 003/75 

fi 

04 

1 

e 
Ri 

r 

o 

CRO 
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P. J. JUSTIÇA DO T*ASALHO 
JUNTA DE CONCL*AQAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇIO 

ATO Q  

Exequerite: 

Executada: 	 - 

JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	J. 

Condenaço liquida 	Cr$ 
Sal.rio - 	 cz4  
Aviso prvto   

Indonizaço 	 - Cr4  
132 salino 	cx4 - 
132 salmnio 	Cr  
Farias 	C14  
Fintas 	cx4  
Horas extras 	Cr  

R.S.R. 	Ci$ - 
Adio. riotu.rno 	 - 	 Cr  

Cr$ 	_ 
C r  

Sub-total 	Cr$ 
Juros 	 -- 	 Cx4  
CorreçoE1onetírta 	 CI4  

FGTS 	C r$  

Juros e cor. monetmnia do FGTS 	Cr - 

Art. 62 da Lei nQ 5.107/66 	 --  

- 	 Cr 	rn, 

Total devido à exequente 	Cr 	 - 

Custas da oondenaçio 	Cr 

Diferença de custas 	 - Cr$ 

Total das custas processuala 	CrI' 

Folumentos execut6rios 

Cx$ 

Total devido pela executada - 	 Cr 

Fn 
/

-- 

"Contador Judicial" 

OF- 1-6 
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FODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiania 

Notificação N.° 	 Em-'de julbo 	 de 	3O 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- fl97 51'0 

Recte. 

 -  

 

Rccdo.-  

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte:  
lo, ar tra dias. Tntnemse aS partes, a 

ico. iii 11.jul.80. Asa. Juiz do l'rabalho" 

Juiz Presidente desta 

despacho no processo 

.a artos do ca'lou-
reclamada via do sín 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 
r. 	 :rado L'leury 

v. ois ti. 400 — a/45 - .f. raesco 
o a t a 

::L 	! 

4tico que rsta data foi zpek 

respondncia supra &ILavée do 

'sta1 D. 	LeLL2____ 

19 

1-NO - 1 -3 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.° 5.349/80 	 Em -'de julho d e 	80 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- n.5.4980 
Recte . - 	... 	.-JJTC) 	 1t Je( 
Rccdo. - 	IA  

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teõr é o seguinte: "Vista s partes, da cicuio 
ar trs c]ias. Intimen—se as partes, a reclamada va do síndico. 

ei 11. 07.80. Asa. Juiz do Trabalho", 

Atenc 1 osamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

Dr. JOs 	i:naes de Lima 
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A i; Iena de Magalhes Prata 
Diretora de Secretaria da 14 JCJ. 

de Goinia, na forma da lei, etc. 

Em cumprimento ao despacho exara-
do pelo IVIM.Juiz Presidente desta Junta de Conciliaçao e Julga-

mento de Goiânia, no requerimento de OSCAR AUGUSTO CURADO '' 

FLEUEY NETO, protocolado neste 6rgo, em 16de junho de 1.980, 
C E R T 1 F 1 CA que revendo os autos de n.751/80 9  entre '' 
partes OSC&R AUGUSTO CURADO FLEUPY NETO - exequente e JIGA 51A 

CON5TRlJçES E CORCTO - executada, constatou qt a sent3nça 
proferida em favor do reclamante OSCAR AUS'uJTO CURADO FLTUJRY 

NETO, cuja conciusgo julgou: procedente a presente reclainaço' 

para condenar a reclamada pagar ao reclai:iahte, to logo transi 

te esta em julgado, as parcelas pleiteadas na inicial (ea1rio 

em dobro", transitou em julgado em 22/05/80, e, de consequncja 
este é cr ,  or da reoda . 'iIGA 5 I/A-CQNJTTE1ES 	CURC10, da 
importricia de Cr$21.658,92 (vinte e um mil, seiscentos e cin-

quenta e oito crizeiros e noventa e dois centavos),traduzjdis' 

nas seuintes parcelas, após os cmlculos de liquidação: princi 
pai: r$l6.332,0o; Correção monetria:do 13 9  3)al./78/79 at a' 
data a faincia: Cr$659 1,92; Dobra silarial: Cr$4.667 9 00; Tota' 
ilevido ao recte: Cr21.658,92. ra o que me cumpria certificar 
f'ace ao requerido, pelo :ue dou 	CE:TApIA DA l JUNTA TE 
CONCTLL'ço E JULJVE;NTO SE COINIA, aos 23 dias do ms de 

julho de hum mil e novecentos e oitenta. 

])IE':TORA I)E STCR PARIA. 
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Lxmo. •r. 

iclo presente, solicito d V.LXt. rnondu' 

reservor n. 	 de 1 	 - oristruçes e oni ci , 	i rn- 

portnc ia dc 	. 	 iii 1 , trezentos e ci nLuentd e dois' 

hu  cruzeiros), 	 jdMCntO dds custas processudi s, reI ú 

tivs o processo 	 entre pa tessdr uyusto' 

uado Fleury cto e 	 truçocs o ornerci o, por 	se 

tratar de crdito G 	nio'-.. ' 
f-? 

t n ioict 

Lxrno. 	r. 

Juiz de L;ireito d Vara de Fulncios 

f1co que Deska data foi ezped 

nesponicia supre atzavésdo Re l  

de 	 19 00 
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datei i,. ' 	os presenteS 

o sr 	t 	Liit. 
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P. J. JUSTIÇA 00 TABALH0 
JUNTA DE CONCLIAÇAO E JULGAMENTO 

ir 
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CÁLCULOS DE LIQUIDAÇXO 

ATC nQ 	0302/80, 

Exequente: Oscar Augsto Curado Floury Neto 

Executada: NassafalldadeWiga S/A - Const, o Coiieroio 

la.JCJ DE GOLNIA - Proo. 	07 51 j 30 , 

Condenaço lqutda 16.332,00 - 

Sa1.rio  CZ4  
Aviso prvio  CI$  
Indonizaço - Ci$ -- 
13 	sa1.rio  Cr  

1 32 	salrio  Cr (_ - 
Frias  
Fartas  Cr*  
Horas extras  Ci4 - 

Cr -- / - 
Adio, noturno  Cr 

Cr 

c r$  
Cr 

Sub-total  Cr$ i6.2,0o 
Juros Cr$ - 
Correçao monet.ria 	o11ç Lsal./78/79 ate data da4 659,92 
FGTS  Cr6  

Juros e cor. monetria do FGTS  Cx$ 
Art. 62 	da Lei flQ 	5.107/66 

- 

Dobra salarial Ci$ 4. 667A0 

Ci4 - 

Total devido à exequente  c4 21.658 9 92 

=x= 
Custas da condenaço  Cr 1.119,00 

Diferença de custas - 	Cr$ 13,00 

Total das custas processuais  Cr _1.132,00 

=x= 
Fiiolujnentos executrios - ci$ 220,00 

-- Ci4 / 

/ 
Total devido pela executada  Cr 23.010,92 

n 

"Contador Judicial" 
OF-1-6 


